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    Pensamento: “Para avaliar as consequências específicas de um processo violento e intenso de transformações sobre um espaço social, é preciso conhecê-lo como produto histórico, parte da dinâmica que o gera e é gerado por ele. As análises devem, por isso mesmo, abranger os impactos previstos sobre as práticas coletivas produzidas naquele território”. (Maria Fernanda Paranhos – Antropóloga)

  


  
    APRESENTAÇÃO


    A obra que ora apresento ao qualificado leitor me é deveras familiar, desde a sua origem e quando se iniciaram as primeiras discussões com o autor. E acerca da competência desse Jurista para os escritos que seguem, sua capacidade ímpar de pesquisa e discernimento com o trato da complexa questão, devo primeiro começar por testemunho pessoal e de índole afetiva. Meu amigo Pedro Cerino não mediu esforços para enfrentar tão intrincada questão de fato, a desafiar um autêntico conflito civilizatório, onde se contrapõe interesse ao desenvolvimento econômico de um lado e direito à cultura de outro, tudo a configurar um possível tensionamento entre direitos fundamentais igualmente estabelecidos na Carta da República de 1988.


    Mesmo por mim admoestado que a difícil abordagem a respeito do estudo de caso eleito poderia de fato potencializar um conflito argumentativo e super polarizado já deflagrado, Pedro Cerino se viu na obrigação de enfrentar a intrincada temática e sobre ela lançar luzes acadêmicas, racionais e principalmente de ordem legal. Obviamente que o resultado deste trabalho tomou um rumo eminentemente jurídico, mas dosado com oportunas abordagens antropológicas e de ciência política, bem ao feitio do viés interdisciplinar que emerge da peculiar formação acadêmica do autor desta obra.


    Pedro Cerino usa da sua experiência de vida, assim como da percepção profissional consolidada sobre cargos públicos no primeiro escalão do Governo de Roraima, para dar um tom de realidade argumentativa na abordagem realizada, não muito preocupado em agradar ou mesmo defender posicionamentos ideológicos, mas seguindo uma trilha metodológica muito bem delimitada no início da sua exposição, qual seja o caminho da legalidade e por respeito ao Estado Democrático de Direito.


    Humanista por vocação, Pedro Cerino também denuncia neste livro todo o sofrimento impingido ao Povo Waimiri Atroari em vista dos impactos causados por grandes obras de infraestrutura e de projetos que não vingaram no coração da nossa Amazônia, deixando um legado de preocupações que não devem se repetir, ainda que sob forte pressão do mercado e com o desejo majoritário da sociedade hegemônica envolvente, problema sensível e muito caro ao conceito de democracia.


    A leitura verte agradável e com muita facilidade, em texto escrito de forma direta e objetiva, resultando numa rara oportunidade de nos imiscuirmos na complexa realidade Amazônica, mesmo que discordemos das suas finais conclusões, restando ela desafiadora e como ponto de partida para outras e diversas indagações, bem ao gosto daquelas obras enigmáticas, desafiadoras e sempre abertas para novas reflexões.


    Dr. PHd Edson Damas da Silveira


    Procurador de Justiça em Roraima


    Professor da Faculdade Estácio/Atual da Amazônia


    Mestre e Doutor em Direito – Mestre em Antropologia


    Pós Doutor em Direitos Humanos pela Universidade de Coimbra - Portugal

  


  
    PREFÁCIO


    Conheci o autor em 2013, quando cheguei a Boa Vista (RR), para trabalhar como assessor jurídico do Dr. Edson Damas, Procurador de Justiça no Ministério Público do Estado de Roraima. À época, além das atividades desenvolvidas no Parquet, ministrava aulas de metodologia científica no Centro Universitário Estácio da Amazônia, onde o Prof. Pedro era Coordenador do Curso de Direito.


    Esse começo foi importante, pois marcou minha trajetória de pesquisa, até então focada em Direito Ambiental (manejo de fauna e pesca de águas interiores), permitindo uma imersão inédita nos Direitos Indígenas, com a colaboração e orientação do Dr. Edson Damas, já experiente pesquisador dos nossos povos autóctones.


    Cerca de oito anos depois, ainda percebo com certo desolamento, que como área acadêmica e de pesquisa, os Direitos Indígenas constituem esforço tímido no Brasil, quando comparados a ramos mais tradicionais das Ciências Jurídicas. Assim, foi com prazer que recebi o convite do Prof. Pedro para prefaciar sua obra, fruto de um estágio de pós-doutorado realizado na Universidade de Coimbra, ao longo de 2020.


    Resultado de uma reflexão madura, o livro que temos em mãos é um achado! Escrito com racionalidade, cadência e esmero, inicia por abordar a origem e evolução histórica dos direitos humanos no mundo e no Brasil, para então adentrar ao nosso catálogo constitucional.


    Por óbvio, as águas do constitucionalismo andino desaguam na Carta Magna de 1988, pioneira ao romper com uma tradição de quase 500 anos de integracionismo, consagrando o direito à diferença. Pela primeira vez em nossa História, os indígenas podem viver como tal, protagonizando seu próprio paradigma de etnodesenvolvimento e autodeterminação.


    Entretanto, essa desconstrução histórica deixou marcas deletérias nos povos indígenas, que reiteradamente exercitam sua resiliência, sem deixar, contudo, de revelar indícios de vulnerabilidade socioambiental e cultural.


    Parte desses efeitos deve-se às grandes obras projetadas para possibilitar a ocupação e o desenvolvimento regional da Amazônia, a exemplo da BR-174, que ao ligar Manaus a Boa Vista, rompeu com terras Waimiri Atroari, também afetadas pelo reservatório da Usina Hidroelétrica de Balbina.


    O povo Waimiri Atroari praticamente foi extinto como resultado dessas perturbações, atingindo uma marca populacional de apenas algumas centenas de indivíduos. Assim como um rio se autodepurando, um breve período de isolamento e paz permitiu com que sua população voltasse a crescer, fortalecendo também o resgate cultural de uma identidade já quase esquecida.


    Como símbolo de uma imposição ao esquecimento, as correntes que limitavam parcialmente a travessia das terras indígenas ao longo da BR-174, forçavam os transeuntes a um exercício de alteridade, muitas vezes incompreendido pelos brancos.


    Assim, no limiar entre o sonho do desenvolvimento econômico e os Direitos Indígenas, surge o impasse da energia, para lembrar à população do estado de Roraima que vivem no único Ente Federado do Brasil que depende quase exclusivamente de energia importada da Venezuela.


    Ao final, o auge da tensão social roraimense é retratado em uma nova celeuma: a interligação do estado ao sistema de distribuição de energia elétrica nacional. O “linhão” que trará o almejado desenvolvimento, mais uma vez esbarra nas terras Waimiri Atroari. Como não podia deixar de ser, buscando-se conferir efetividade ao direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e aos princípios da informação e da publicidade em matéria ambiental, os indígenas, amparados na Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho e na Lei 6.938/1981, pela primeira vez estão sentados à mesa com o restante da população do estado para discutir os termos do licenciamento da obra.


    O livro nos trouxe até aqui, mas o impasse continua em meio à pandemia. Iniciamos 2021 entendendo que toda vida importa.


    Boa leitura!


    Boa Vista, março de 2021.


    Dr. PhD. Serguei Aily Franco Camargo


    Assessor Especial do Ministério Público do Estado de Roraima e


    Professor do Centro Universitário Estácio da Amazônia, da


    Faculdade Cathedral e da Universidade Estadual de Roraima

  


  
    1. INTRODUÇÃO


    Este trabalho tem a finalidade de apresentar dados empíricos e documentais sobre a questão dos povos indígenas Waimiri Atroari no contexto dos Direitos Humanos, da Convenção nº 169 da OIT, de 07 de junho de 1989 e os impactos causados nessa comunidade pelas obras públicas em suas terras.


    Os dispositivos legais previstos na legislação pátria e tratados internacionais que versam sobre os Direitos Humanos não se aplicam aos povos indígenas do Brasil. Esse assunto toma outra forma no entendimento do legislador brasileiro, que cria outros símbolos, afasta-se dos ícones que ancoravam as lutas do passado e os transforma em lugares e pessoas estranhas para receberem um tratamento focado e diferenciado.


    Retratarei em breve histórico sobre os Direitos Humanos no mundo e mais especificamente no Brasil, desde o seu descobrimento, referenciando aos textos constitucionais, ou seja, da primeira até a Constituição vigente, e outras legislações correlatas.


    Será feita uma apresentação de legislação que versa sobre os direitos internacionais dos indígenas, com destaque para as diversas leis brasileiras (Convenção 169/89), as conquistas desses povos no Brasil e, no caso específico deste trabalho, os impactos negativos causados aos Waimiri Atroari com a construção da Hidroelétrica de Balbina e da Linha de Transmissão de Manaus - AM até Boa Vista - RR.


    Com o regime militar, a partir de 1964, no estado brasileiro, teve início a implantação do chamado Plano de Integração Nacional, cujo objetivo era eliminar os vazios demográficos da Amazônia e explorar suas riquezas. Dentre os vários tesouros, havia aqueles localizados em terras da comunidade indígena Waimiri-Atroari, que, segundo as fontes pesquisadas, teriam motivado a construção de uma infraestrutura baseada em três frentes: a abertura da rodovia BR-174, que ligaria Manaus (AM) a Boa Vista (RR); a ocupação das áreas dominadas por aqueles índios para a exploração mineral, efetivada no início da década de 1980; e a construção da Usina Hidroelétrica de Balbina, no Rio Uatumã, dentro da jurisdição do município de Presidente Figueiredo, no Estado do Amazonas, que iria abastecer efetiva e ininterruptamente com energia elétrica a cidade de Manaus-AM. Com as obras da hidroelétrica, boa parte do território habitado pelos Waimiri Atroari submergiu a partir de 1987. Como também, a obra da Linha de Transmissão de Manaus - AM a Boa Vista - RR, que aguarda liberação dos órgão competentes para início da construção.


    Os impactos causados por esses projetos resultariam em consequências extremamente graves aos índios, entre outros, a destituição de grande parte das terras, que, para os indígenas, constituía-se como um recurso sociocultural que ia além de um simples meio de subsistência, dando sentido aos sistemas de crenças, símbolos e ao conhecimento. Tais impactos trariam renúncia compulsiva a seu tradicional modo de vida, pois era evidente que o Estado buscava a integração dos índios à sociedade nacional e à economia de Mercado. O perigo era latente para a sobrevivência dos indígenas, por causa dos contatos belicosos e pelo risco de transmissão de agentes infecciosos que resultassem em epidemias entre os nativos.


    São essas as questões abordadas neste trabalho. Para tanto, procurei investigar os desdobramentos dessas ações e quais seus resultados e aceitação no contexto social. Foi observado que esses índios não eram ouvidos e muito menos suas necessidades eram atendidas e/ou respeitadas. Eles sofreram verdadeiros horrores e quase chegaram à extinção.


    Para evidenciar essas questões de relações que delinearam uma história pontuada por conquistas e derrotas, erros e acertos, foi utilizado o acervo documental disponível, alguns artigos, teses e dissertações, registros e relatos que se caracterizam em documentos oficiais de órgãos responsáveis pela abertura da Rodovia BR-174, documentos de setores da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, de entidades oficiais ligadas ao assunto e de empresas mineradoras. Recortes de jornais, revistas, vídeos, reportagens, documentários e, ainda, informativos, boletins, relatórios, imagens e outros documentos que tiveram alguma relação com entidades ligadas à causa indígena.


    Neste trabalho, serão apresentadas discussões sobre um “Breve histórico dos Direitos Humanos no mundo e no Brasil”, desde os primeiros registros encontrados que versam sobre o assunto. Os principais códigos e leis correlatas, a Declaração Universal dos Direitos do Homem, o ordenamento jurídico brasileiro desde o descobrimento do Brasil, a primeira Constituição Brasileira e as Constituições até a vigente, de 1988.


    Versará sobre os “Direitos Indígenas”, um relato a partir do reconhecimento dos seus direitos no mundo e no Brasil, os principais tratados e convenções e as conquistas. Será feita uma abordagem em relação ao “Plano de Integração Nacional, grandes projetos, grandes tragédias: os Waimiri Atroari, as políticas indigenistas e a construção de Balbina”. Pretende-se ainda oferecer uma contextualização sobre quem são esses índios, destacando brevemente sua trajetória na conjuntura de aproximação e contato com a sociedade nacional e os atrativos que suas terras ofereciam ao Estado e aos Planos de Integração Nacionais, além de abordar a política integracionista, fazendo uma análise no que tange à questão da segurança nacional defendida no Regime Militar, que vigorou no Brasil, bem como das políticas indigenistas contraditórias instituídas pelo Estado e implementadas pela FUNAI.


    Em relação à Convenção 169/89/OIT, será feita uma contextualização da “Construção de Balbina” e a Linha de Transmissão de Manaus - AM até Boa Vista - RR - um projeto socioeconômico para o governo brasileiro, seus impactos na região e as principais consequências, e a desterritorialização da comunidade indígena Waimiri Atroari.

  


  
    2. BREVE HISTÓRICO DOS DIREITOS HUMANOS NO MUNDO E NO BRASIL


    O tema Direitos Humanos, etimologicamente falando, diz respeito à espécie humana e é o que nos identifica como seres pensantes, que falam, escolhem, decidem e agem, independentemente de raça, credo, etnia, cultura, entre outros atributos. Tudo isso forma o conjunto de características que identificam o ser com aquilo que é comum a todos os homens e, portanto, apropria a ideia de humanidade, que define a nossa identidade racional.


    Se nascemos livres e iguais, nem a dignidade nem os direitos resultam duma atribuição, duma concessão, por parte de qualquer vontade ideológica, política, religiosa, econômica ou outra. É próprio do ser pessoa aquilo que constrói a natureza humana, sendo, por isso, válido para todos os indivíduos, aqui reside a dimensão universal dos direitos comuns. Os diretos naturais aparecem muito mais tarde, no Código de Justiniano.


    O termo humano é uma palavra com origem no latim, humanus e designa o que é relativo ao homem como espécie. O ser humano distingue-se dos outros animais por agir com racionalidade: tem grande capacidade mental e habilidade para desenvolver utensílios e adquirir conhecimento. A Antropologia é a ciência que estuda a humanidade, seu comportamento, sua cultura e sua evolução.


    O termo humano é utilizado também como adjetivo com o significado de bondoso ou generoso, compreensivo ou tolerante. É uma palavra muito utilizada para caracterizar os profissionais da classe médica e a sua relação com os pacientes. São qualificados como humanos aqueles médicos que tratam os seus pacientes com especial cuidado, que procuram ouvi-los atentamente e orientam o tratamento da forma mais agradável.


    Direitos Humanos - são os direitos previstos em tratados e demais documentos internacionais que resguardam a pessoa humana de uma série de ingerências que podem ser praticadas pelo Estado ou por outras pessoas, bem como obrigam o Estado a oferecer prestações mínimas que assegurem a todos uma existência digna (Direitos Sociais e Econômicos, Flávio Martins, 2ª Ed. 2018, pg. 767)


    Como Direitos Fundamentais, o mesmo autor define: “são aqueles normalmente direcionados à pessoa humana, que foram incorporados ao ordenamento jurídico de um país”. (Flávio Martins, 2ª Ed. 2018, pg. 768).


    Tratando das perspectivas dos Direitos Humanos, pode-se destacar que são: jurídica, filosófica, naturalista, política, histórica e ética. Ao longo do tempo, os direitos humanos foram adquirindo conquistas históricas, sendo as principais: Jusnaturalismo; Revolução Gloriosa (Rei Raime II -1689): “Bill of Rights” – A Declaração de Direitos de 1689 foi um documento elaborado pelo Parlamento de Inglaterra e imposto aos soberanos Guilherme III e Maria II, num ato que declara os direitos e a liberdade dos súditos e define a sucessão da coroa; Declaração de Independência dos Estados Unidos e Declaração dos Direitos da Virgínia (1776): “Human Rights”; Revolução Francesa (1789): “Déclaration des Droits de l’Homme et du Citoyen”; Socialismo; Comunismo; Anarquismo; Capitalismo; Democracia; 1ª Guerra Mundial: 1914 a 1918; Criação da Liga das Nações (1919); Tratado de Versalhes: tratado de paz (1919); República de Weimar (1919 – 1933); Fascismo (1922 a 1945); Nazismo (1933 a 1945); 2ª Guerra Mundial (1939 a 1945); Convenção dos Direitos Humanos (1948) e a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948).


    No que tange aos Direitos Humanos, a análise da Declaração de 1948 marca o início de um longo processo, pois trata da universalidade, que é o direito de todos os homens e a criação de uma comunidade mundial. Tais direitos superam os Direitos Naturais. Efetivam-se pelo Estado e são necessárias condições objetivas para se fazer valer (condições econômicas) que promovam ações positivas das instituições (efetivação), o controle e a garantia da proteção à vida em sua plenitude (NOVELINO, 2018).


    2.1 AS GERAÇÕES DOS DIREITOS HUMANOS


    1ª Geração – Direitos Individuais (liberdade/negativação): impõem limites ao Estado, garantem a proteção do direito à liberdade, à vida, à propriedade, à manifestação, à expressão e, ao voto, entre outros. Esses direitos começam a aparecer nas revoluções que ocorreram no século XVIII, considerados os direitos de liberdade em sentido amplo, e nos textos normativos constitucionais chamados de direitos civis e políticos. São também considerados “direitos de defesa”, por protegerem o indivíduo de intervenções do Estado contra o indivíduo, considerado como o dever de abstenção. Segundo Martins (2018) e Ramos (2019), os exemplos dessa geração estão nos direitos às liberdades, à vida, à igualdade perante a lei, à propriedade, à intimidade, etc..


    2ª Geração – Direitos Sociais, Econômicos e Culturais (igualdade/positivação): de acordo


    

    

    

    

    2.2 AS CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS HUMANOS


    

    2.2.1 OS FUNDAMENTOS DOS DIREITOS HUMANOS


    

    

    

    2.2.2 UM POUCO DA HISTÓRIA DOS DIREITOS HUMANOS NO MUNDO E NO BRASIL


    2.3 CÓDIGO DE UR-NAMMU (CERCA DE 2040 A.C.)2


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.3.1 CÓDIGO DE HAMURABI (XVIII SÉCULO A. C.)4


    

    

    

    2.3.2 LEI DAS 12 TÁBUAS (450 A. C.)5


    

    

    

    2.3.3 ALCORÃO (ISLÃ)6 DIREITOS HUMANOS NO ISLAM DECLARAÇÃO ISLÂMICA UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.3.4 CRISTIANISMO E DIREITOS HUMANOS8 9


    

    

    

    

    

    

    2.3.5 MAGNA CARTA10


    

    

    

    

    2.3.6 LEI DO HABEAS CORPUS11


    

    2.3.7 BILL OF RIGHTS12
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Dados demogréficos da populagao indigena no Brasil

ano | popind/litoral |popind /interior| total | % pop total
1500 2.000.000 1.000.000 3.000.000 | 100,00
1570 200.000 1.000.000 1.200.000 95,00
1650 100.000 600.000 700.000 73,00
1825 60.000 300.000 360.000 9,00
1940 20.000 180.000 200.000 0,40
1950 10.000 140.000 150.000 0,37
1957 5.000 65.000 70.000 0,10
1980 10.000 200.000 210.000 0,19
1995 30.000 300.000 330.000 0,20
2000 60.000 340.000 400.000 0,20
2010 272.654 545.308 817.962 0,26
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